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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/25 

 

 

                 ALTERA O ARTIGO 3ª,O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 4º, O PARÁGRAFO 1º DO 
ARTIGO 5º E O ARTIGO 6º  DO PROJETO DE LEI Nº 106/25, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO QUE INSTITUI A ORQUESTRA JOVEM MUNICIPAL DE PARATY-OJ-PARATY, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, QUE PASSAM A VIGORAR COM AS SEGUINTES 
REDAÇÕES: 

 

Art.3°- A OJ-Paraty terá, inicialmente, entre 40(quarenta) e 60(sessenta) integrantes, 

organizados por naipes , todos terão direito a bolsa de formação artístico- musical, admitida 

a inclusão de instrumentos não convencionais quando pedagógica e tecnicamente 

justificada. 

§ 1°........ 

§ 2°....... 

Art. 4°...... 

I- Residam no Município de Paraty a pelo menos 6(seis) meses. 

II- ...... 

III- ...... 

IV- ..... 

V- ...... 

Art. 5° ...... 

I- instrumentistas - estudantes: 14 a 18 anos, nível intermediário 

II- ........ 

Art.6°- Fica instituída a bolsa de formação artístico- musical, de natureza educacional, 

destinada aos alunos instrumentistas- estudantes que receberá 70% do valor da bolsa dos 

instrumentistas- bolsistas que receberá 100% total da bolsa, sem vínculo trabalhista. 

 

 

 

 

 

 

                                   Antônio Carlos de Vasconcellos Gama(Tunico Gama) 

                                                         Vereador  autor 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 

 
A presente emenda busca aprimorar a redação e a operacionalização da lei que institui a 

Orquestra Jovem Municipal de Paraty, garantindo maior clareza, segurança jurídica e 

alinhamento pedagógico às diretrizes de formação artístico-musical do município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                             Antônio Carlos de Vasconcellos Gama(Tunico Gama) 

                                                         Vereador  autor 
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